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Condomínio Edifício San Marino
Rua Anhangüera, 176 - apto. 12 - Bloco A - Jardim Anchieta, Praia Grande, Ubatuba, São Paulo
Site: http://www.ubatubapraiagrande.com.br - Tel: (11) 5031-6221 e Fax: (11) 5031-0335

Contrato de Locação Temporária de Imóvel


Por este instrumento particular e por força dele, de um lado o Sr. Narciso Lino, neste ato denominado PROPRIETÁRIO, e de outro lado como LOCATÁRIO (ocupante responsável da cláusula I), que declara estar ocupando a Título de Locação Temporária, o apartamento 12, situado no 1o. andar do Bloco A, com dois dormitórios e respectivas varandas, sendo uma suite, um banheiro social, uma sala com dois ambientes, uma cozinha e apenas uma vaga na garagem (para carro comum e de pequeno porte) situada no andar térreo do Condomínio Edifício San Marino, na Rua Anhangüera, número 176, Jardim Anchieta, Praia Grande, Ubatuba, São Paulo, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

I - Do Locatário 
1) Ocupante Responsável
Sr./Srª _______________________________________ Profissão ___________________________
Nacionalidade __________________________ Estado Civil ____________________ 
Data Nasc. _____/______/_____
RG _____________________________ CPF ___________________________
Residente à ______________________________________________________________________ nº________, apto_________,
Bairro ________________________ CEP ____________
Cidade ______________________________ Estado _______
Tel. Res. ( ___ ) __________________ Tel. Coml. ( ___ ) ___________________
Tel Cel. ( ___ ) __________________
e-mail: _______________________________________________
Informo abaixo o nome dos ocupantes autorizados e relações (filho, esposa, etc):
2) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
3) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
4) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
5) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
6) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
7) ______________________________________________________ ( _____________ ) 
8) (Máximo) ______________________________________________________ ( _____________ ) 

2 - Do Prazo  e Da Diária
Este contrato tem validade exclusiva para o período de _____/______/_____ à ____/_____/_____, data em que o Locatário se obriga a restituir o imóvel nas mesmas condições em que o receber, devolvendo as chaves, ao Proprietário ou a quem este indicar, até as 10:00 hs da data final do prazo.
A entrada no apartamento deverá à partir das 12:00hs até às 22:00 hs do primeiro dia alugado e a saída deverá ser as 10:00hs do último dia alugado.
3 - Do Estado Atual do Imóvel  
O imóvel encontra-se na mais perfeita ordem, condições de uso e funcionamento, sem qualquer defeito ou dano, no que diz respeito a pintura, acabamento, móveis, utensílios, instalações gerais e áreas de lazer. 

4 - Da Conservação do Imóvel  
O Locatário deve utilizar os ar condicionados de maneira correta com janelas e portas fechadas e desligar os aparelhos antes de sair do apartamento. O controle remoto do portão e as chaves ficam na responsabilidade do Locatário enquanto permanecer no apartamento, devendo entregar tudo na data da saída. No caso de perda será cobrada uma taxa de $50,00 pelo controle remoto e $25,00 pela cópia das chaves. Todas as obras necessárias, bem como todos os reparos por qualquer dano causado ao imóvel, seus móveis, utensílios, instalações e área de lazer no período de locação, deverão ser feitos às expensas do Locatário de forma que, reparados os danos, permaneça o imóvel nas condições em que foi recebido pelo Locatário. O Locatário afirma estar ciente do regulamento interno e do regulamento do apartamento. O imóvel poderá ser ocupado, no período locado, por  08 pessoas, entre adultos e crianças com mais de 2 anos, sob pena da entrada não ser permitida.
5 - Do Uso do Imóvel  
O imóvel deverá ser usado para fim exclusivo de uso temporário do Locatário, no período indicado no item PRAZO. O proprietário do imóvel não se responsabiliza por objetos ou dinheiro perdidos durante a permanência do Locatário no imóvel. O Locatário não poderá sublocar, ceder ou emprestar o imóvel locado, quer no todo ou em parte, durante o prazo de locação, que terminará com a entrega das chaves na data especificada no item PRAZO e, muito menos transferir a terceiros o presente contrato. Fica terminantemente proibida toda e qualquer alteração ou modificação interna ou externa no imóvel sem autorização por escrito do proprietário do imóvel; a não-observância a tal requisito implicará infração grave, ensejadora da rescisão contratual, além de perdas e danos a serem apurados judicialmente. 

6 - Das Regras do Condomínio
O San Marino é um Condomínio familiar com regras que promovem o bem estar de todos, portanto NÃO É PERMITIDO: jogar bola ou praticar esporte no térreo; subir elevador e escadas molhados; ligar som dos automóveis; lavar automóveis; estacionar Vans, Camionetes ou Microônibus na garagem; pendurar roupa na sacada; criança brincar no elevador; deixar os portões destrancados; desrespeitar o horário para Piscina e Churrasqueira (das 10:00 às 22:00 hs) e Sauna (das 18:00 às 22:00 hs); em hipótese alguma excesso de ruído (som alto, batucada, gritaria, cantoria por bebedeira, buzina, entre outros) em qualquer hora, principalmente após as 22:00 hs onde deve-se respeitar o horário de silêncio; trazer visitantes ou pessoas que não constam neste contrato para dormir no apartamento (visitantes são permitidos sob responsabilidade do Locatário e devem respeitar as regras do condomínio). 
No caso do Locatário desrespeitar as regras do condomínio, seremos avisados pelo zelador que poderá pedir a retirada dos ocupantes e não haverá reembolso do valor pago pela locação descrita na cláusula 7 deste contrato.

7 - Do Pagamento
O valor total deste Contrato de Aluguel Temporário combinado durante o período de locação especificado no item PRAZO é de R$_________________ ( _____________________________________________________ ), incluindo a taxa de limpeza do apartamento no valor de R$ 60,00. O valor de R$___________________ ( ___________________________________________________ ) (50% do valor total), deverá ser depositado em banco na data da reserva e o restante do pagamento de R$ _______________ (_______________ ________________________________________________ ) (50% do valor total) deverá também ser depositado em banco no máximo até duas semanas antes da data marcada para a viagem.

8. Das Políticas do Site Ubatuba Praia Grande
Assinando este contrato o Locatário afirma ter lido o contrato de locação, os preços de aluguel e as taxas adicionais, o regulamento e a lista de pertences do apartamento, o regulamento do condomínio e a política de cancelamento de reserva, e afirma também ter visto as fotos do condomínio e do apartamento 12A e está de acordo com esses termos descritos nos links da página: http://www.ubatubapraiagrande.com.br/alugar.htm 


______________ , _____ de _____________________de 20__.

__________________________________________           

Locatário

NARCISO LINO
Proprietário

ATENÇÃO

Enviar apenas a cópia do contrato acima preenchido e assinado para o fax (11) 5031-0335, as informações abaixo são para sua referência, e não devem ser enviadas por fax.

REGRAS DO APARTAMENTO

Cuide bem do apartamento e sinta-se como se você estivesse em sua casa, mas lembre-se: 
· Utilizar o ar condicionado localizados nos quartos apenas quando necessário, fechar as portas e janelas para seu melhor desempenho e desligar os aparelhos quando sair do apartamento. 

· Não jogar papel higiênico nos vasos sanitários, para evitar entupimento e utilizar saquinhos plásticos (de mercado) para forrar os cestos do banheiro e cozinha. 

· Não sentar com calções ou biquines molhados em sofás, camas ou cadeiras,
pois a humidade estraga o tecido dos mesmos. 

· Se você é fumante, favor utilizar os cinzeiros e usar a varanda para tal fim 
(tomar cuidado com os móveis, colchões e sofás). 

· Tirar a areia dos pés e calçados nas torneiras próprias na garagem antes de
entrar no elevador ou no apartamento. 

· Lavar as cadeiras de praia e cabo dos guarda sóis nas torneiras situadas na
garagem antes de entrar no elevador ou no apartamento. 

· Cuide para não perder o controle remoto do portão e as chaves do apartamento
(custo adicional). 

· Fechar o apartamento com chave, e trancar as portas das varandas antes de sair, o proprietário não se responsabiliza por objetos perdidos durante a sua estadia. 

· Conservar a porta da geladeira fechada, desligar o forno ou o fogão e apagar as luzes antes de sair. 

· Cuidar bem dos eletrodomésticos (fogão, geladeira, microondas, etc) e do
apartamento em geral. 

· Cuidar dos boxes de vidro nos banheiros para evitar acidentes e quebra dos vidros.

· O apartamento deve ser ocupado no máximo por 8 pessoas incluindo adultos e crianças. 

· Não levar animal doméstico de espécie alguma.
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CUIDADOS COM OS BOXES NOS BANHEIROS
EVITE ACIDENTES!

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO = Box frontal em vidro temperado 8mm com kit natural fosco.

1) Abrir e fechar a porta de vidro do box cuidadosamente, evitando impactos, principalmente nas bordas.

2) Use sempre o puxador para manusear delicadamente a porta de vidro.

3) Nunca bater a porta de vidro de um lado para o outro.

4) Não pendurar toalhas no box.

5) Não se apoiar, nem se pendurar na porta de vidro do box.

6) Não bater ou jogar nenhum tipo de objeto nos vidros do box.

7) Evite brincadeiras dentro do banheiro para que ninguem seja empurrado para cima das portas de vidro, evitando assim acidentes com a quebra do vidro.

8) Cuidado especial deve também ser tomado na utilização do box por crianças e idosos.

9) Assim que terminar o banho, jogue água para retirar os respingos de sabão do vidro. 

10) Não usar produtos abrasivos ou corrosivos para limpeza como palha de aço, lixa, cloro ou cândida. Use somente água, sabão ou detergente neutro ou produtos específicos para limpeza de vidro.

11) Qualquer problema com o box, por exemplo, se a porta de vidro não estiver abrindo direito, se a porta se soltar ou se as partes em alumínio apresentarem algum defeito, ou qualquer outro problema visível, comunicar à zeladora do prédio o mais rápido possível para que ela possa verificar o acontecido e tomar providências no conserto do mesmo, neste caso o valor da manutenção, se houver será paga pelo Proprietário.

12) No caso da quebra do vidro por falta de cuidado, o Locatário deverá telefonar para a vidraçaria no numero (12) 3832-2448 e pedir o conserto imediato, neste caso o valor do conserto deverá ser pago pelo Locatário diretamente ao vidraceiro, após o conserto.

REGULAMENTO DO CONDOMÍNIO

NÃO É PERMITIDO:
· jogar bola ou praticar esporte no térreo 

· subir elevador e escadas molhados 

· ligar som dos automóveis 

· lavar automóveis 

· pendurar roupa na sacada 

· criança brincar no elevador 

· desrespeitar horário de silêncio 

· deixar os portões destrancados 

PARA AS ÁREAS DE LAZER:
· Piscina e Churrasqueira - Horário das 10:00 às 22:00 hs. Das 22:00 até as 10:00 hs da manhã a piscina é interditada para limpeza. 

· Sauna - Das 18:00 às 22:00 hs. 

· Garagem - Não é permitido o estacionamento de Vans, Camionetes ou Microônibus. 

· Silêncio - Em hipótese alguma admite-se excesso de ruído em qualquer hora, principalmente após as 22:00 hs. 

 Obs.: Nossa intenção não é proibir, mas sim, promover o seu bem estar.
Quando chegar no Condomínio, é favor não tocar a buzina, cantar, gritar, correr ou fazer barulho após o horário de silêncio!
 

VAMOS RESPEITAR UNS AOS OUTROS!

______________________________________________________



O QUE VOCÊ DEVE LEVAR
· itens de higiene pessoal (sabonete, pasta de dentes, shampoo, etc) 

· protetor solar e toalhas de praia

· roupa de cama (lençóis, fronhas e cobertores) 

· temos travesseiros no apartamento, mas é bom levar seu próprio travesseiro

· toalha de mesa (retangular) e panos de prato 

· roupa de banho (toalhas de banho e rosto) 

· papel higiênico, fósforo e sacos para lixo 

· detergente com esponja para louça e sabão em pó em caso de usar a área de serviço do apartamento 

· Leve também plug e refil contra mosquitos 

· É importante levar cadeiras e guarda-sol, pois conforme lei imposta em 2006, os quiosques não podem mais colocar mesas e cadeiras na praia, apenas os turistas podem levar suas próprias cadeiras de praia na areia. 

· Se quizer cozinhar no apartamento pode levar mantimentos básicos (café, açucar, leite em caixa, molho pronto, macarrão, etc) ou fazer uma comprinha em alguns dos mercados existentes perto do apartamento. 

POLÍTICA DE CANCELAMENTO DE RESERVA
 Reservas confirmadas com o valor pago, poderão ser canceladas com até 3 semanas antecedentes à data da viagem.
O valor do sinal já pago não será devolvido, porém será dado um crédito para utilização em período posterior, fora da época de alta temporada. 
Passado as 3 semanas antecedentes, a reserva não poderá ser cancelada, ficando o proprietário do imóvel com o valor do sinal para pagar as despesas por não ter tido tempo suficiente para alugar o apartamento para outro hóspede.

___________________________________________________________________



LISTA DE PERTENCES DO APARTAMENTO

	SALA
1 jogo de sofá em corino na cor creme com capa protetora e almofadas, 1 jogo de sofá cama em corino na cor creme com capa protetora e almofadas, 1 mesa de centro, 1 mesa de canto, 1 televisão à cores, 1 ventilador de teto, 1 persiana vertical na cor creme, 1 quadro pintura à óleo, 1 mesinha com gavetas, 1 trio de cavalos marinhos verde na parede, 3 peixinhos em madeira, 1 revisteiro em madeira com livrinhos infantis, revistas e folhetos
COPA
1 mesa em madeira com 6 cadeiras e almofadas, 1 espelho grande com moldura em madeira, 1 ventilador de teto, 1 cortina rendada branca, 1 trio de peixes na parede do corredor, 1 relógio de parede, 1 mini estante com patinhos e quadrinho de peixe em madeira 
COZINHA
geladeira com freezer, armários embutidos, 1 fogão de 6 bocas, 1 microondas, 1 liquidificador, 1 sanduicheira elétrica, 1 suporte c/ galão para água, 1 lixeira, panelas, pratos, copos, chícaras, talheres, potes plásticos com tampas
	 
	SUITE MASTER
1 cama casal com colchão de casal e forro, 1 guarda-roupa, 1 criado mudo, 1 ar condicionado, 1 persiana vertical creme, 1 quadro simples de flores, 1 lixeira, 1 porta shampoo, tapetes de banheiro, 1 espelho de corpo inteiro e 1 kit e manual de primeiros socorros
DORMITÓRIO SIMPLES 
2 beliches com colchões de solteiros forrados, 1 guarda-roupa, 1 criado mudo, 1 cabideiro em madeira, 1 ar condicionado, 1 espelhjo de corpo inteiro, 1 persiana creme 
BANHEIRO SOCIAL
1 lixeira, 1 porta shampoo, tapetes
LAVANDERIA
baldes, varal fixo, pregadores de roupa, armário embutido para guardar produtos de limpeza, 2 varais móveis, 1 caixa com brinquedos e jogos infantis
VARANDA
1 varal móvel abre/fecha em inox

OUTROS
10 travesseiros com capas protetoras
1 Pasta Referência
contendo listas importantes para os hóspedes.


